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02.02 – INCORPORAÇÃO E  
DESINCORPORAÇÃO DE  

BENS MÓVEIS 
 

I – Incorporação de Bens Móveis 

 Doados pela Receita Federal ou por Terceiros 

 Recebidos por Indenização e Restituição 

II – Desincorporação de Bens Móveis 

 Baixa por inservibilidade, extravio, roubo ou furto 

 Perda por incêndio ou inundação 
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INTRODUÇÃO 
 

Este tópico do manual evidencia os critérios e os procedimentos para o 

registro contábil de incorporação e desincorporação de bens móveis estabelecidos 

nas Macrofunções 02.03.43 (Bens Móveis), 02.03.30 (Depreciação, Amortização e 

Exaustão na Administração Direta da União, Autarquias e Fundações) e 02.11.34 

(Movimentação e Alienação de Bens) do Manual SIAFI Web. 

O supracitado registro contábil é realizado no Sistema SIAFI Web utilizando 

o documento hábil PA (Lançamentos Patrimoniais) e o preenchimento das abas 

Dados Básicos e Outros Lançamentos desse documento. Na aba Dados Básicos 

devem ser preenchidos, em geral, os campos Valor do Documento e Observação. 

Por sua vez, na aba Outros Lançamentos, deve-se preencher o código da Situação 

e demais informações específicas para cada caso. 

Nas seções a seguir são esclarecidos os procedimentos para o 

preenchimento da aba Outros Lançamentos, considerando os principais Códigos 

de Situação inseridos nos documentos hábeis pelos gestores do Ministério Público 

da União, relativos à incorporação ou baixa de bens móveis. 

 

I – INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS  

SEM REGISTRO ANTERIOR NO SIAFI 
 

São detalhados na sequência os procedimentos que devem ser adotados 

pela unidade gestora do MPU quando o bem móvel recebido for procedente de:  

❖ Órgão ou entidade da Administração Pública Federal, integrante do 

OFSS, nos casos em que o bem não possua registro no sistema de 

controle patrimonial e no SIAFI. Por exemplo: recebimento de bem 

móvel apreendido pela Receita Federal do Brasil. 

❖ Terceiros que não estão compreendidos no OFSS. Por exemplo: 

doação recebida de entidade privada, pessoa física etc. 

❖ Indenização ou restituição. 
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A – Bem móvel doado pela Receita Federal        
(bem apreendido) ou por Terceiros 

 

Na aba Dados Básicos do documento hábil PA (Lançamentos Patrimoniais), 

a unidade gestora não precisa preencher o campo Código do Credor, mas apenas 

o valor do bem móvel no campo Valor do Documento. 

 
Quando a incorporação do bem móvel decorrer de doação, deve-se incluir 

a Situação IMB061 (Incorporação de Bens Móveis no Imobilizado por Doação) e 

digitar o valor do bem móvel e a respectiva conta no campo Bens Móveis. 

 
Em relação ao campo Doações e transferências recebidas, deve-se 

complementar o código da receita (Variação Patrimonial Aumentativa – VPA) 

utilizando, no 5º nível da respectiva conta, o dígito 1 – Consolidação, caso o bem 

recebido não tenha sido incorporado anteriormente ao patrimônio do órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal, integrante do OFSS e por Doação por 

entidade privada ou pessoa física; 4 – Doação por órgão/entidade Estadual; ou 5 – 

Doação para órgão/entidade Municipal. 

Informar o CNPJ ou CPF de quem fez a doação (facultativo) 
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B – Recebimento por Indenização e Restituição 
 

Por sua vez, quando se tratar de incorporação de bem móvel por 

indenização ou restituição, na aba Outros Lançamentos, do documento hábil PA 

(Lançamentos Patrimoniais), deve-se incluir a Situação IMB055 (Incorporação de 

Bens Móveis no Imobilizado por Indenizações e Restituições) e informar a 

respectiva conta no campo Bens Móveis. Além disso, deverá digitar o valor do bem 

móvel recebido como indenização/restituição e a Conta 49961.01.00 (Indenizações), 

49961.02.00 (Restituições) e/ou 49961.03.00 (Ressarcimentos) no campo 

Indenizações e Restituições Diversas. 

 
Atenção: As unidades gestoras do Ministério Público da União devem 

efetuar frequente monitoramento no SIAFI das Contas 89992.02.01 (Bens Móveis a 

Receber), na unidade gestora recebedora, e 89992.02.02 (Bens Móveis Enviados), 

na unidade gestora transferidora, com o intuito de identificar possíveis falhas nas 

rotinas de transferências, de modo a possibilitar o recebimento dos bens no prazo 

de 30 dias ou o cancelamento/ajuste de eventuais registros indevidos. Esse 

monitoramento pode ser realizado por meio da transação CONDESAUD (Consultar 

Desequilíbrio de Equação de Auditor) do SIAFI Web, Equação 0019 (Bens Móveis 

em Trânsito). 
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II – DESINCORPORAÇÃO (BAIXA) DE BENS MÓVEIS  
 

Nessa seção são detalhados os procedimentos que devem ser adotados 

pela unidade gestora do MPU, após o devido processo legal, quando o bem móvel 

desincorporado for procedente de:  

❖ Perdas por furtados ou roubados, incêndios ou inundações;  

❖ Inservível, danificados e extravios. 

 

A desincorporação de bem móvel deverá ocorrer pelo valor contábil líquido 

constante dos registros da unidade gestora, observando as seguintes etapas e o 

preenchimento da aba Outros Lançamentos: 

 

A – Baixa por inservibilidade, extravio, roubo ou furto 

 

1 – Apuração do Valor Contábil Líquido  

(Baixa da Depreciação Acumulada) 

 

Na aba Dados Básicos do documento hábil PA (Lançamentos Patrimoniais), 

a unidade gestora não precisa preencher o campo Código do Credor, mas apenas 

o valor contábil bruto do bem móvel no campo Valor do Documento. 

 
 

Preenchimento facultativo 



MPU + Contábil   Incorporação e desincorporação de bens móveis 

 

Publicado em outubro/2023 — Última edição em 04/10/2023  
 6 

 

No preenchimento da aba Outros Lançamentos, deve-se utilizar a Situação: 

IMB010 (Apuração do Valor Contábil Líquido de Bens Móveis pela Baixa da 

Depreciação) e informar o montante da depreciação acumulada dos respectivos 

bens no campo Valor. Nesse exemplo, o campo Bem Móvel de Referência foi 

preenchido com a conta 12311.03.03 (Mobiliário em geral). 

 

2 – Baixa do Bem Móvel pelo Valor Contábil Líquido 

 

Na aba Outros Lançamentos, do documento hábil PA (Lançamentos 

Patrimoniais) deve-se incluir a Situação: IMB025 (Baixa de Bens Móveis). Além disso, 

digitar o valor contábil líquido do bem móvel e a respectiva conta no campo Bens 

Móveis. 
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B – Perda por incêndio ou inundação 

 

Observar o mesmo procedimento do item A da seção II, mas com uso da 

Situação: IMB074 (Baixa de Imobilizado por Perdas Diversas). Por fim, digitar o valor 

contábil líquido do bem móvel e a respectiva conta no campo Bens Móveis. 
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